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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA

ERRATA 1º TERMO DO ADITIVO DO CONTRATO

095/2020

PREGÃO PRESENCIAL SOB O Nº 001/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO 001/2020
ANTE O ERRO DE DIGITAÇÃO NO 1º TERMODO ADITIVO PREAMBULO

ONDE SE LÊ: I ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº001/2020

II RATIFICAM-SE AS DEMAIS CLAUSULAS CONTRATUIAS DA ATA DE REG DE
PREÇOS 001/2020.

LEIA- SE: I CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 095/2020

II RATIFICAM-SE AS DEMAIS CLAUSULAS CONTRATUIAS DO CONTRATO Nº
095/2020.

Mauá da Serra, PR, 18, de Dezembro de 2020

Divonsil Lourenço Rosa

Membro CPL
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Processo Administrativo 017/2020

Pregão Presencial 006/2020

ADITIVO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS RELATIVO AO PREGÃO

REGISTRO DE PREÇOS 006/2020, ATA 007/2020 QUE ENTRE SI

CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR E A

EMPRESA: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO

PÚBLICO INTERNO, SEDIADA NA AVENIDA PONTA GROSSA, 480, MAUÁ DA SERRA, PARANÁ, INSCRITO NO

CNPJ SOB O N° 95.548.400/0001-42, NESTE ATO REPRESENTADO PELO ILUSTRÍSSIMO PREFEITO, SR.

HERMES WICTHOFF, BRASILEIRO, CASADO, COMERCIANTE, DOMICILIADO NA AVENIDA PONTA GROSSA

SOB O Nº 535 CENTRO CEP 86.828-000 - MAUÁ DA SERRA - PR, PORTADOR DO CADASTRO DE PESSOA

FÍSICA Nº. 975.527.559-20, E CÉDULA DE IDENTIDADE Nº. 6.175.596-9 SSP/PR, DE ACORDO COM AS

ATRIBUIÇÕES QUE LHE FORAM CONFERIDAS, EM CONFORMIDADE COM O RESULTADO DO PREGÃO

REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2020, DEVIDAMENTE HOMOLOGADO, RESOLVE, NOS TERMOS DA LEI

8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, BEM COMO DA LEI 10.520/02 E DO DECRETO MUNICIPAL Nº

10/2006, REGISTRAR OS PREÇOS COM A EMPRESA:CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES

EIRELI, INSCRITO NO CNPJ/CPF Nº01.328.535/0001-59, INSCRITO NA I.E. Nº 903.1337-90,

SITUADA À RUA PICA PAU Nº 1211 CENTRO CEP: 86.77-100 ARAPONGAS ESTADO DO PARANÁ,

REPRESENTADA PELO (A) SENHOR(A) :MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO,

RESIDENTE A RUA AZULINHO Nº 370 VILA AYMORÉ CEP:86.708-400 ARAPONGAS ESTADO DO

PARANÁ , PORTADOR(A) DO CPF:878.622.989-34, RG:7.857.674-0 SESP/PR, EM CONFORMIDADE

COM O PREGÃO E COM AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DOOBJETO

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS VISANDO SUPRIR A NECESSIDADE DA

POPULAÇÃO E A MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICIPIO, DE ACORDO COM A RELAÇÃO

MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS - REMUME, RELACIONADOS À SEGUIR:

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DO ÍNDICE E DO VALOR REAJUSTADO

2.1 CONSIDERANDO A DOCUMENTAÇÃO ATRELADA ADMITE-SE A ADOÇÃO DOS ÍNDICES ABAIXO

RELACIONADOS, PARA FAZER FACE AO REAJUSTE DE PREÇOS:

Item
Descrição

Marca Aumento sofrido
(%)

Valor
Registrado

Valor
Reajustado

149 IVERMECTINA 6 MG
COMP.

VITAMEDIC 329,74 R$ 0,2304 R$ 0,9901

Valor Realinhado de: R$ 759,70 ( Setecentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos).
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3. CLÁUSULA TERCEIRA: DA DISPOSIÇÃO FINAL

3.1 TENDO EM VISTA, A MAJORAÇÃO DOS PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO, CONSOANTE O

REQUERIMENTO DA CONTRATADA, IMPLICANDO A REVISÃO DESTE POR SIMPLES REGISTRO, AS PARTES

RESOLVEM PROMOVER A VARIAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL PARA FAZER FACE AO REAJUSTE DE PREÇOS,

OBJETIVANDO A MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO INICIAL DO CONTRATO.

3.2 A PRESENTE VARIAÇÃO CONTRATUAL É DISCIPLINADA PELO DECRETO 7892/2013, ART. 12 E EM

CONFORMIDADE COM A LEI 8.666/93, ART. 65, FUNDAMENTANDO-SE NO REQUERIMENTO DA CONTRATADA

DATADO DE 25/05/2020, ATA 007/2020 COM EMISSÃO DE 23/03/2020, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE

ADITIVO, INDEPENDENTE DE SUA TRANSCRIÇÃO.

3.3 AS DEMAIS CLÁUSULAS PACTUADAS NÃO ATINGIDAS POR ESTE TERMO, PERMANECEM INALTERADAS.

4. CLÁUSULA QUARTA: DO FORO

4.1 AS PARTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL PARA DIRIMIR TODA E QUALQUER

QUESTÃO PERTINENTE AO PRESENTE NEGÓCIO, RENUNCIANDO A QUAISQUER OUTROS POR MAIS

PRIVILEGIADOS QUE SEJAM.

E, POR ESTAREM JUSTOS E ACORDADOS, FIRMAM O PRESENTE EM DUAS VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA,

NA PRESENÇA DE DUAS TESTEMUNHAS.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, PR, 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

______________________________ ___________________________________________________

HERMES WICTHOFF MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO
PREFEITO CPF:878.622.989-34

CONTRATANTE CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
CNPJ:01.328.535/0001-59

CONTRATADA

TESTEMUNHA___________________________________CPF:024.947.269-48
MARCIO APARECIDO DAVIDES

TESTEMUNHA___________________________________CPF:083.121.119-99
FELIPE ALCANTARA FRANÇA
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  2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 026/2020  
 

“2º  TERMO  ADITIVO  DE  ALTERAÇÃO  DE  VALOR 

CONTRATUAL  RELATIVO  AO  CONTRATO  DE 

EMPREITADA GLOBAL Nº 026/2020, FIRMADO ENTRE 

MUNICÍPIO  DE  MAUA  DA  SERRA  E  CONSTRUTORA 

VITORINO LTDA - ME”. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.548.400/0001-42, com sede na Avenida Ponta 
Grossa, 480-centro na cidade de Mauá da Serra, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo prefeito Municipal Senhor Hermes Wicthoff, brasileiro casado, portador da Cédula 
de RG 6. 175.596 - 9 SSP/SP e do CPF nº 975.527.559 -20. 
 
 
 
CONTRATADA:  CONSTRUTORA  VITORINO  LTDA  -  ME, CNPJ  15.712.958/0001-82, 
localizada na Rua São Carlos, 92 JD. Por do Sol- Apucarana - Paraná, CEP: 86.801-540, a 
seguir  denominada  CONTRATADA,  representada  pela  Sra.  ELTON  PRUDENCIO 
VITORINO portador da cédula de identidade R.G. n. º 8.969.586-4 SSP/PR, inscrito no CPF 
sob n. º 044.643.509-09, residente na Rua São Carlos, 92 JD. Por do Sol- Apucarana - 
Paraná, firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal n. º 
8.666/1993, na proposta da CONTRATADA datada de 02/04/2020, conforme condições 
que estipulam a seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO É objeto deste aditivo o acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 
contrato de PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE, (CBUQ) EM DIVERSAS  RUAS DO MUNICÍPIO,  LOCALIZADAS NO CONJUNTO 
HABITACIONAL  ROMEU  JUSTINO  e  OZÓRIO  PACHECO  -  DENTRO  DO  LOTEAMENTO 
"CIDADE MAUÁ"-MAUÁ DA SERRA-PR. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES DE VALOR  
Fica aditado o contrato de nº 026/2020 atendendo aos limites prescritos pelo § 1º do 
artigo 65 da Lei 8.666/93, em 5,89% (cinco e oitenta e nove por cento) do valor de R$ 
1.387.197,20 (um milhão trezentos e oitenta e sete mil cento e noventa e sete reais e vinte 
centavos) para R$ 1.468.900,87 (um milhão quatrocentos e sessenta e oito mil novecentos 
reais e oitenta e sete centavos), totalizando o presente aditivo o valor de R$ 81.703,67 
(oitenta e um mil setecentos e três reais e sessenta e sete centavos). 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ratificam-se às demais cláusulas contratuais do CONTRATO Nº 026/2020, permanecendo 
válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este termo 
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CLAÚSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO  
O extrato resumido deste termo aditivo será publicado no Diário Oficial do Município.  
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente termo aditivo, em 02 
(duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, para todos os fins de 
direito. 
 
 

Prefeitura do município de Mauá da Serra –PR, 18 de dezembro de 2020. 
 

 
 
 
 
    ____________________________                                              ___________________________________ 

            MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA                   CONSTRUTORA VITORINO LTDA - ME 
          HERMES WICTHOFF                                         ELTON PRUDENCIO VITORINO 
 
 
 
           
 

 
 

Testemunha: ____________________________________CPF: 083.121.119-99 
                                                       Felipe Alcântara de França 
 

 
 

Testemunha: __________________________________ CPF: 024.947.269-48                                                        Marcio Aparecido davides 
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